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UNIVEISSIDADE

CATOLICA

DE PERNAMBUCO




TERMO ADITIVO

Pelo presente Instrumento, as partes signatárias celebram entre si o TERMO ADITIVO ao TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO CURRICULAR para alterar cláusula(s), na forma abaixo acordada.
UNIDADE CONCEDENTE

	Razão Social:      
CNPJ/MF      

	Endereço:       Bairro:      

	Cidade:       Estado:       CEP:        Fone(s):        e-mail:      

	Representante Legal:       Cargo:      

	Profissional Liberal – Registro Profissional nº:       FORMTEXT 

     
 Órgão: 


ESTAGIÁRIO
	Nome:        Data de Nascimento:      

	Registro acadêmico nº:       Curso:        Turno:      

	Cédula de Identidade nº:        CPF nº:        Nacionalidade/Est.Civil:   /   

	Endereço:       Bairro:      

	Cidade:       Estado:        CEP:        Fone:(  )        e-mail      


INSTITUIÇÃO DE ENSINO
	Razão Social: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO

	Endereço: Rua do Príncipe
 nº 526


Bairro: Boa Vista

	Cidade: Recife
Estado: PE
CEP: 50.050-900  
Fone(s) (81) 2119–4000

	Nome da Atividade: Estabelecimento de Ensino

	Inscrições: CNPJ/MF nº 10.847.721.0001-95
 Estadual nº Isenta
C.I.M. nº 003.797-4

	Representada por: Pe. Carlos Fritzen, S.J

Cargo: Reitor


Cláusula Primeira – A(s) cláusula(s)      , de acordo com a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa(m) a ter a seguinte redação:

     
Cláusula Segunda – DA PROTEÇÃO A INFORMAÇÕES E DADOS PESSOAIS

 2.1. Considerando que, na execução do objeto deste instrumento, a PARTE que recebe, armazena, transmite ou administra dados referentes e que transitarem entre as partes, garantirá a devida proteção e manuseio desses dados em conformidade com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais regras aplicáveis. Para os fins deste Contrato, informações ou dados pessoais significam todas as informações recebidas pela PARTE em qualquer forma tangível ou intangível referente, ou que pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, qualquer titular de dados pessoais, a exemplo de nomes individuais, endereços, números de telefone, endereços de e-mail, histórico de compras, informações de contratação, informações financeiras, informações médicas, números de cartão de crédito, números de previdência social, cor, credo religioso, entre outros.

2.2. Em relação a esses dados pessoais coletados pela PARTES, compete-lhes:

a) usá-los apenas e estritamente para os propósitos descritos nos termos de consentimento prévio obtidos dos indivíduos cujos dados estão sendo transmitidos e sempre referente aos serviços descritos neste Contrato;

b) tomar as medidas necessárias, levando em consideração os custos e possíveis consequências, para efetivamente evitar o uso não autorizado, a divulgação, a perda acidental, a destruição ou a danificação dos dados pessoais recebidos, incluindo implementar sistemas de segurança apropriados e limitando o conhecimento e manipulação dos dados pessoais apenas a poucas pessoas dentro da organização, que necessitem saber para que se atinjam os objetivos da CONTRATANTE;

c) não terceirizar/subcontratar o processamento dos dados pessoais recebidos, nem transferir o processamento ou tratamento para qualquer outra empresa ou terceiro, inclusive no exterior, sem o termo de consentimento prévio dos indivíduos cujos dados estão sendo transmitidos para terceiro;

d) não divulgar nem compartilhar com terceiros quaisquer dados pessoais recebidos, salvo se o consentimento prévio por escrito tenha sido obtido e mediante termo de consentimento prévio dos indivíduos cujos dados estão sendo transmitidos para terceiro;

e) não modificar qualquer finalidade ou propósito para o qual foi autorizada a transmissão, uso e/ou processamento de dados pessoais, assim como não combinar dados de diferentes indivíduos;

f) eliminar os dados quando da conclusão das finalidades para as quais tais dados foram transmitidos, salvo as hipóteses legais, incluindo, mas não limitado, àquelas do artigo 16 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);

g) permitir a qualquer tempo, a retificação de tais dados na forma da lei, com relação aos dados e informações pessoais tratados; e

h) admitir e se responsabilizar, integralmente, pelo descumprimento de qualquer condição legal ou contratual com relação a tratamento de dados, sendo certo que na hipótese de violação, poderá a PARTE adimplente rescindir o presente instrumento por justa causa, além do dever da PARTE inadimplente de reembolsar qualquer custo e prejuízo eventualmente incorrido pela PARTE adimplente, inclusive por força de atuação de qualquer autoridade fiscalizadora ou agência governamental de proteção de dados, no Brasil.

Cláusula Terceira – DA ASSINATURA ELETRÔNICA

 3.1. As PARTES reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia do presente Contrato e seus termos, conforme disposto no art. 219 do Código Civil, bem como das assinaturas apostas, em formato físico ou eletrônico, devendo, no caso de utilização de assinatura eletrônica, que esta seja realizada através de qualquer plataforma reconhecida pela ICP-Brasil, a teor do disposto no § 2º, do art. 10, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, podendo, ainda ser formalizada através da plataforma D4Sign ou por qualquer outra, desde que reconhecida e validade pelas Partes.

Cláusula Quarta – Permanecem inalteradas todas as demais disposições do TCE, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e inseparável.

E, por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma.

	Recife-PE,       de       de      
_________________________________________________                           _________________________________________________

    UNIDADE CONCEDENTE - Representante legal



                         UNICAP – Reitor



   (carimbo e assinatura)

________________________________________________

ESTAGIÁRIO



       Testemunhas:






Ciência

      ___________________________________________________                        __________________________________________________

     ___________________________________________________




Rua do Príncipe, 526, Boa Vista CEP 50050-900 – Recife PE - Fone: (081) 2119-4000. Fax: (081) 3425-0541

www.unicap.br


